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RESOLUÇÃO CONSUNI nº. 08/08  
 

 
Aprova número de vagas para 
os Cursos de Graduação da 
Unifebe que especifica. 

 
 

A Presidente do Conselho Universitário - Consuni, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso IV do §2º do artigo 14 do Estatuto da Unifebe, tendo em vista o que 
deliberou este Conselho na reunião realizada nesta data,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o número de vagas por curso, turno e semestre para oferta nos Cursos de 

Graduação da Unifebe, conforme tabela abaixo: 
 

CURSO PERÍODO SEMESTRE Nº. DE 
ENTRADAS

Nº. DE 
VAGAS 

TOTAL  
DE  

VAGAS 
SEMESTRAIS 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
ANUAIS 

Administração Matutino 1º 01 50 50
  2º 01 50 50
 Noturno 1º 02 60 120
  2º 01 60 60 280
Ciências Contábeis Noturno 1º 01 60 60
  2º 01 60 60 120
Direito Matutino 1° 01 60 60
 Noturno 1º 01 60 60
  2º 01 60 60 180
Educação Física  Matutino 1º 01 60 60
Licenciatura ou  2º 01 60 60
Licenciatura e  Noturno 1º 01 60 60
Bacharelado  2º 01 60 60 240
Tecnologia  Noturno 1º 01 50 50
Têxtil  2º 01 50 50 100

 

www.unifebe.edu.br 

 



 
 

Centro Universitário de Brusque - Unifebe 
Conselho Universitário - Consuni 

 

_________________________________ 
Rua Dorval Luz, nº 123 - Santa Terezinha 
88352-400  -  Brusque  -  SC 
Fone/Fax: (47) 3211-7000 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
                    Brusque, 12 de março de 2008. 

 
 

 
Maria de Lourdes Busnardo Tridapalli 

                                                                                               Presidente           
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